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RESUMO 

 

A pesquisa científica sobre o diálogo entre o Processo Civil Brasileiro e a 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 no contexto temporal da 
Pós-Modernidade se mostra de importância única porque, na atualidade, fala-se 
sobre um paradigma de Processo Civil Brasileiro o qual tenha como objetivo a 
solução dos conflitos de modo efetivo, tempestivo e adequado. Assim, o recorte da 
investigação objetiva evidenciar que o Processo Civil Brasileiro e a Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988 devem estabelecer um diálogo necessário 
não só no campo teórico, mas também na prática, uma vez que a busca por um 
padrão de Processo Civil tem de atender às exigências sociais atuais. Nesse 
sentido, evidenciam-se as características da Pós-Modernidade as quais são 
responsáveis por delimitar o panorama em que se estabelece a análise principal de 
diálogo entre o Processo Civil Brasileiro e a Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988. Ademais, analisam-se os traços primordiais da Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988 para o ordenamento jurídico brasileiro, bem 
como a sua relação com o Processo Civil nacional, considerando-se como elo de 
ligação entre os dois institutos as Garantias Constitucionais da Jurisdição e do 
Processo. Também, aborda-se a tendência do Processo Civil Brasileiro da Pós-
Modernidade, esclarecendo-se não só o comportamento da Jurisdição Pós-
Moderna, mas ainda as espécies de conflitos de interesses disponíveis no cenário 
pós-moderno. Além do mais, percebe-se que o diálogo necessário entre o Processo 
Civil Brasileiro e a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 passa a 
exigir uma análise do conteúdo legislativo processual civil a fim de se verificar se a 
produção legislativa contemporânea respeita os mandamentos constitucionais 
processuais. Dessa forma, nota-se, ao final, que o paradigma de Processo Civil 
Brasileiro da Pós-Modernidade consiste naquele que promove a realização das 
Garantias Constitucionais da Jurisdição e do Processo, sobretudo na atuação prática 
dos agentes processuais e seus auxiliares, com o objetivo de solucionar os conflitos 
de interesse de modo efetivo, tempestivo e adequado. 
 

 

Palavras-chave: Processo Civil Brasileiro. Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988. Pós-Modernidade. 
 



ABSTRACT 

 

The scientific research on the dialogue between the Brazilian Civil Procedure and the 
Constitution of the Federative Republic of Brazil of the 1988 in the context of 
Postmodernity shown of unique importance because, actuality, there is talk about a 
paradigm of the Brazilian Civil Procedure which has aimed at solving conflicts 
effectively, timely and appropriate. Thus, the cut research out of aims at identifying 
the Brazilian Civil Procedure and the Constitution of the Federative Republic of Brazil 
of the 1988 should establish a dialogue necessary not only in the theoretical field, but 
also in practice, because the search for a pattern of Civil Procedure has meet the 
demands of current social. In this sense, shows the characteristics of Postmodernity, 
which are responsible for defining the panorama that establishes the main analysis of 
dialogue between the Brazilian Civil Procedure and the Constitution of the Federative 
Republic of Brazil of the 1988. Moreover, analyzes the primary features of the 
Constitution of the Federative Republic of Brazil of the 1988 to the Brazilian legal 
system, as well as its relationship with the national Civil Procedure, considering as a 
link between the two institutes of the Constitutional Guarantees of the Jurisdiction 
and of the Process. Also, discusses the trend of the Brazilian Civil Procedure in the 
Postmodernity, explaining not only the behavior of the Jurisdiction Postmodern, but 
the species of conflicts of interests are available in the post-modern. Moreover, it is 
clear that the necessary dialogue between the Brazilian Civil Procedure and the 
Constitution of the Federative Republic of Brazil of the 1988 now requires an analysis 
of the legislative civil procedural content in order to determine whether the legislative 
contemporary production respects the constitutional procedural commandments. 
Thus, there is, in the end, that the paradigm of the Brazilian Civil Procedure 
Postmodernity is that it promotes the realization of Constitutional Guarantees of the 
Jurisdiction and the Procedure, particularly in the practical performance of procedural 
agents and their assistants, with the objective to resolve conflicts of interest 
effectively, timely and appropriate. 
 
 
Keywords: Brazilian Civil Procedure. Constitution of the Federative Republic of 
Brazil of the 1988. Postmodernity. 
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1 INTRODUÇÃO  

 

 

O diálogo necessário entre o Processo Civil Brasileiro e a Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988, na Pós-Modernidade, consiste na proposta 

de investigação científica deste trabalho, que decorre da percepção de que houve 

uma transformação no modo de pensar e de agir, no cenário mundial, a partir do 

período denominado de Pós-Moderno. 

Essa modificação foi absorvida pelo Brasil e sedimentada mediante a 

proclamação da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 

Inevitavelmente, a ordem jurídica brasileira também foi afetada pelo modo de pensar 

pós-moderno, o qual refletiu na luta pela redemocratização do país e posterior 

adequação do ordenamento jurídico à supremacia da Constituição da República 

Federativa do Brasil. 

A Lei Fundamental Brasileira exerce uma força normativa, que influencia os 

demais institutos infraconstitucionais, de modo a exigir a efetivação dos direitos e 

das garantias fundamentais individuais e coletivas, por ela estabelecidos. 

Nessa seara, o Processo Civil Brasileiro vive sob essa influência, a partir de 

1988, promovendo reformas legislativas que objetivavam atender aos ditames 

constitucionais. As modificações refletem na tendência pós-moderna do Processo 

Civil Brasileiro, sob o viés da Jurisdição como administração da justiça do caso 

concreto, bem como das espécies de conflitos de interesses do Brasil, no período 

delimitado.  

Portanto, o diálogo necessário entre o Processo Civil Brasileiro e a 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 passa a exigir a análise da 

legislação processual civil contemporânea, a fim de verificar se esta obedece aos 

ditames constitucionais. O paradigma de Processo Civil Pós-Moderno consiste 

naquele em que há a efetivação das Garantias Constitucionais da Jurisdição e do 

Processo, a fim de solucionar os conflitos de modo efetivo, tempestivo e adequado.  

Desse modo, a elaboração dos problemas relacionados a essa temática parte 

do questionamento sobre se a Pós-Modernidade exige uma aproximação entre o 

Processo Civil e a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Além 

disso, pergunta-se sobre quais são os aspectos relevantes da Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988, os quais vinculam o diálogo entre o 



Processo Civil e a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Ainda, 

indaga-se sobre qual é a tendência do Processo Civil na Pós-Modernidade, bem 

como se o conteúdo legislativo processual civil coaduna-se com a Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988. Ainda, perquire-se sobre qual é o modelo 

de Processo Civil da Pós-Modernidade e quais são as ferramentas de diálogo entre 

o Processo Civil e a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, na 

Pós-Modernidade. 

Assim, por meio das hipóteses, pode-se notar que a necessidade de diálogo 

entre o Processo Civil e a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 

dá-se em razão da exigência de se empregar os valores constitucionais ao Processo 

Civil. Isso se verifica, porque o advento da Constituição da República Federativa do 

Brasil, de 1988, trouxe a ideia dos direitos fundamentais.  Estes abrigam, dentre 

outros direitos, as Garantias Constitucionais da Jurisdição e do Processo, 

responsáveis por estabelecer o diálogo entre o Processo Civil e a Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988. 

Em razão disso, no segundo capítulo, apresenta-se a relação entre a Pós-

Modernidade, a Constituição Federal de 1988 e o Processo Civil Brasileiro, sob a 

ótica do marco referencial temporal pós-moderno. Também sugere-se um resgate 

histórico da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, a fim de 

verificar a realização dos direitos e das garantias fundamentais.  

No terceiro capítulo, aborda-se a tendência do Processo Civil Brasileiro na 

Pós-Modernidade, mediante a investigação do modelo de Jurisdição como 

administração da justiça do caso concreto, bem como as espécies de conflitos de 

interesse brasileiros na Pós-Modernidade. 

No quarto capítulo, evidencia-se o diálogo entre o Processo Civil e a 

Constituição Federal de 1988, analisando o conteúdo legislativo processual civil, 

além de externar o entendimento de que o paradigma de Processo Civil na Pós-

Modernidade consiste naquele em que ocorre a efetivação das Garantias 

Constitucionais da Jurisdição e do Processo, a fim de que a solução de conflitos seja 

efetiva, tempestiva e adequada. 

Por esta razão, a pesquisa adotou o método dedutivo, uma vez que parte de 

argumentos gerais para argumentos particulares, estabelecendo uma sequência 

lógica de raciocínio. O silogismo adotado para sistematizar a pesquisa demonstra 

que: se, na Pós-Modernidade, a Constituição Federal de 1988 trouxe a ideia dos 



direitos e das garantias fundamentais, para regulamentar o ordenamento jurídico 

brasileiro; se o Processo Civil integra esse ordenamento jurídico; então, o Processo 

Civil deverá dialogar com a Constituição Federal de 1988, mediante princípios 

compatíveis aos dois institutos.  

O método de procedimento adotado na pesquisa é tipológico, porque se cria 

um modelo ideal de processo, tendo em vista os fenômenos sociais. O método de 

interpretação utilizado na investigação é o sociológico, porque a Ciência Jurídica, em 

especial o Processo Civil, são fenômenos sociais. O tipo de pesquisa aplicado é a 

pesquisa teórica e explicativa, baseada em material bibliográfico. 

Desse modo, conclui-se que o diálogo necessário entre o Processo Civil e a 

Constituição da República Federativa do Brasil é aquele que se utiliza das Garantias 

Constitucionais da Jurisdição e do Processo, a fim de promover a realização dos 

direitos, por meio de um processo civil efetivo, tempestivo e adequado. 

 



5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 

A investigação acadêmico-científica adotou, como objeto de ação, o diálogo 

entre o Processo Civil e a Constituição Federal de 1988 na Pós-Modernidade. Nessa 

proposta, o problema central consistia em saber se, no cenário temporal da Pós-

Modernidade, havia a exigência de se estabelecer um diálogo entre o Processo Civil 

Brasileiro e a Constituição Federal de 1988, bem como qual seria a ferramenta para 

tal. 

Nessa linha, a pesquisa possibilitou o contato com áreas afins ao Direito, tais 

como: Sociologia, Filosofia e História, o que contribuiu não só para o estudo 

determinado para a temática, mas, sobretudo, para o acúmulo de conhecimento e 

cultura da pesquisadora. Não se pode esquecer de mencionar, todavia, a prazerosa 

(re)leitura dos doutrinadores clássicos e contemporâneos da Ciência Processual 

Civil, o que aguçou ainda mais a curiosidade e o interesse pela pesquisa científica. 

As dificuldades encontradas para a elaboração do trabalho foram razoáveis, isto é, 

próprias de uma atividade investigativa. 

Sabe-se, no entanto, que o alvitre de discussão sobre Processo Civil e 

Constituição Federal não é inédito, tampouco esgotável, pois, além de existirem 

trabalhos registrados sobre o assunto, há sempre um ponto a ser desvendado. Em 

razão disso, o recorte estabelecido nessa perquirição foi motivado pelo interesse na 

pesquisa sobre o Processo Civil Brasileiro, a Constituição da República Federativa 

do Brasil e a Pós-Modernidade, tendo como fonte de averiguação as Ciências 

Jurídica, Sociológica, Filosófica e Histórica.  

Portanto, o tema proposto contém relevância, não só para a academia, mas 

também para os estudiosos e pesquisadores da Ciência Processual Civil Brasileira. 

Isso se verifica, porque enaltece pontos importantes para o Processo Civil, quais 

sejam: o plano temporal em que situa a pesquisa, já que se optou por analisar a 

temática, considerando a realidade coetânea; o alinhamento entre Processo Civil e 

Constituição Federal, demonstrando, por meios de características próprias de cada 

instituto, o ponto de contato; a valorização das Garantias Constitucionais da 

Jurisdição e do Processo, como elo entre o Processo Civil e a Constituição Federal; 

a ideia de paradigma de Processo Civil da Pós-Modernidade, sob o viés da 

efetivação das Garantias Constitucionais da Jurisdição e do Processo, além de 



mostrar que o tema sustentado na pesquisa somente terá eficácia, se for aplicado no 

campo prático, de modo que o processo civil seja efetivo, tempestivo e adequado. 

Por isso, a sistemática de abordagem da proposta seguiu um roteiro. De 

início, preferiu-se situar o marco temporal da Pós-Modernidade, a fim de estabelecer 

parâmetros que justificassem essa fase, na linha evolutiva do tempo.  

Na sequência, a pesquisa questionou quais seriam os aspectos relevantes da 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, os quais vinculariam o 

diálogo entre o Processo Civil e a Constituição Federal de 1988.  

Também foi observada a natureza da Jurisdição na atualidade e as espécies 

de conflitos de interesse que estruturam o cenário processual civil pós-moderno. 

Posteriormente, considerou-se que, após as reformas legislativas, a 

aproximação da legislação processual civil à constitucional ficou mais intensa, em 

razão da exigência de se ter um processo mais efetivo, tempestivo e adequado. No 

final, apresentou-se o paradigma de Processo Civil Brasileiro da Pós-Modernidade, o 

qual afirma o diálogo necessário entre o Processo Civil e a Constituição da 

República Federativa do Brasil, mediante a efetivação das Garantias Constitucionais 

da Jurisdição e do Processo.  

Em razão disso, constatou-se que as hipóteses desenhadas no projeto de 

pesquisa foram confirmadas, de modo que se torna conveniente enaltecê-las, 

conforme segue: a necessidade de diálogo entre o Processo Civil e a Constituição 

da República Federativa do Brasil de 1988 dá-se em razão da exigência de se 

empregar os valores constitucionais ao Processo Civil, porque o advento da 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 trouxe a ideia dos direitos e 

garantias fundamentais, os quais abrigam, dentre outros direitos, as Garantias 

Constitucionais da Jurisdição e do Processo, responsáveis por estabelecer o diálogo 

entre o Processo Civil e a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 

Além disso, registra-se que os objetivos, tanto o geral, quanto os específicos, 

listados no projeto de pesquisa também foram atingidos. Sendo assim, cabe repetí-

los: o objetivo geral consistia em verificar se o diálogo entre o Processo Civil e a 

Constituição Federal de 1988 é imprescindível para se obter um processo efetivo, 

tempestivo e adequado. Já os objetivos específicos propunham: analisar a teoria dos 

direitos fundamentais; estudar a efetividade da norma constitucional e a relação com 

o processo civil; indagar o comportamento da Jurisdição da atualidade; explorar as 

espécies de conflitos de interesse da Pós-Modernidade; examinar o conteúdo 



legislativo processual civil, a fim de checar a presença das Garantias Constitucionais 

da Jurisdição e do Processo; estabelecer, como ponto fundamental (condição sine 

qua non) do diálogo entre o Processo Civil e a Constituição Federal de 1988, a 

utilização das Garantias Constitucionais da Jurisdição e do Processo, como marco 

de um paradigma de Processo Civil da Pós-Modernidade, cujo objetivo é o alcance 

de um processo civil efetivo, tempestivo e adequado. 

Assim, a pesquisa contribuiu para o entendimento de que a atualidade exige 

que se discuta a Ciência Processual Civil com os olhos voltados para a realidade 

social, haja vista que o foco dessa ciência está na solução de conflitos. Nota-se que 

o ápice da ciência está na aplicação prática daquilo que foi meditado ao longo do 

processo de indagação. 

Por isso, na pesquisa em tela, percebeu-se que a necessidade de diálogo 

entre o Processo Civil e a Constituição Federal de 1988 é, cada vez mais, flagrante 

e óbvia, considerando-se o registro temporal coevo. Apesar disso, não se encontra, 

na prática processual, tamanha compreensão, já que o cenário forense apresenta 

problemas evidentes, que não foram diretamente objeto de estudo neste trabalho, 

mas corroboram para a proposta de um novo pensar o Processo Civil, aliado à 

Constituição Federal, sob o elo das Garantias Constitucionais. 

As Garantias Constitucionais da Jurisdição e do Processo são invocadas para 

assegurar que o Processo Civil - leia-se, o trabalho dos operadores - respeite não só 

a Constituição Federal, mas forneça aos litigantes o mesmo tratamento. Assim, o 

Processo Civil e a Constituição da República Federativa do Brasil, por meio da 

corrente firmada pelas Garantias Constitucionais da Jurisdição e do Processo, são 

as bases de um modelo de Processo Civil pós-moderno. Esse modelo tem a 

preocupação com a teoria e a prática forense, sempre lutando para que o processo 

civil seja, verdadeiramente, efetivo, tempestivo e adequado, na solução de cada 

conflito instaurado.  

Dessa forma, aguarda-se que, no futuro próximo, os doutrinadores, os 

agentes processuais e os pensadores da Ciência Processual Civil consigam alinhar 

o pensamento de que o texto escrito, tanto da lei constitucional, quanto da 

infraconstitucional, sem o exercício prático, não atingirá os objetivos esperados por 

aqueles que o elaboraram. 
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